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A]t4AZOIIAS
/J^lÍailr GOVERNO OO ESTADO

E:,,IDEREÇo pARA coRREspoxoÊrctl: Rua Constelação de Gêmeos, no 169, Galpão
10, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:43.769.379/000í-0í INSCRIÇÃoEsr,touu: 06.30í.122-0

ForE: (92) 99148-2416 Fnx: (92) 98137-3151

RrcrsrnoroIPAAM:'1012.1505 PRocEssoNs: 01.0í.030201.01147612022-47

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocAlrzÂÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Constelaçâo de Gêmeos, n" '169, Galpão 10,
Bairro Aleixo, situado nas seguintes coordenadas geográficas: 03" 04'46,08" (S) e
59o 58' 58,20" (W), Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de material plástico para embalagem e
acondicionamento (resinas e bobinas plásticas).

PorEf\crALPoLUrDoR/DEGnroloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vAr,lDADE DEsrA LlcEllÇ,t: 136 otas.

Atencão:
. Esta licellça é compostâ de l3 restrições e/ou condições constântes no verso! cüjo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou rs petrâlidades previstas em normas.
. Ests liceoça nâo comprovâ ncm substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imórel.
. Estâ licellça deve permanecer n, localizâçâo da atividade e erposts de forma ]isivel (frente e verso).

Manaus-AM, 20 de Setembro de 2023
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twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM

.rilrli,.
o Ltz3

D l4m,n

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

' lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 055t20231" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Sólida lndústria Plástica S.A.



RESTRIÇÔES E/OÚ CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 055/2023 l. Alteraçâo

l. O pedido de licencíamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicagão mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arÍ.24, da Leí n'.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
' antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçõei constantes no processo no.

01.01.03020r,01 t476n02247.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicilada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçilo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispeosa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federat,

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descaÍes de resÍduos em solos, águas supeíiciais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transpoúe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por ernpresa licenciada para esta atividade.
9. Os cenificadoídocumentos comprobatórios de destinação dos resíduos e/ou lÍquidos gerados pela

atividade da econômica da empresa, devendo ser apresentados semestralmente ao ÍPAAM, em uma
pasta obedecendo a ordem cronológica.

10. Apresentâr atrurlmente, Relatório de Logística Reversa, prêvisto no Termo de Compromisso de
Logística Rev€rsâ - TCLR, em atendimento ál*i n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo
Decreto Estâdual n'41.863 de 30 dejaneiro de 2020

ll. Realizar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de GeÍenciamento de ResÍduos de Sólidos e LÍquidos - PGRSL aiualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando açôes para implementação de Logística
Reversa dos prodartos fabricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo,
em atendimento as Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de
abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decreros, Federal n. 10.936/2022 e
Estadual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva
arividade.

b) A identiÍicação/setorização das áreas de produção do empreendimento, bem como, das iireas
utilizadas para o'aÍmazenamento e coleta dos Íeslduos da empresa (apÍesentação de registro
fotogÉfico).

c) Memorial de descritivo do empreendimento, de acordo com a atividade realizÀda^ antalizada.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM);

. b) Cadasro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
d) ApresentaÇâo da Procuração, com a cópia da identificaçâo e residência do outorgado;

13. A concesslo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
aulorizaçlo da atividâde a que s mêsma se refere.


